  LEI Nº 2.727/ 91

APROVA CONVÊNIO CELEBRADO COM A UNIÃO FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica aprovado o convênio nº 027/90, celebrado em 31 de dezembro de 1990, com a  União Federal, através do Fundo Nacional de Saúde.


§ 1º - O convênio tem por objetivo alocar recursos destinados a construção e manutenção de Postos de Saúde no Município de Patos de Minas, para atender aos serviços de saúde, visando aprimorar a execução e coordenação dos serviços de saúde, entendido esses como um conjunto integrado de serviços às pessoas e às comunidade e para melhoria do ambiente necessário à preservação de saúde, a prevenção e ao tratamento das afecções e doenças mais comuns da população, buscando a integração no Sistema Unificado de Saúde – SUS.


§ 2º - O  valor  do  convênio é de Cr$10.000.000,00 (dez milhões de  cruzeiros). 

Art. 2º - São obrigações do Fundo Nacional de Saúde:


I    - transferir e pagar os recursos financeiros para execução deste Convênio, observado o cronograma financeiro;


II   - aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários a implantação do Plano de Trabalho;


III  - exeminar e aprovar através do seu órgão técnico competente o Plano de Trabalho elaborado pelo EXECUTOR, bem como as suas reformulações;


IV  - acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do Convênio, direto e indiretamente, através de seus órgãos ou entidades;


V - analisar e aprovar as Prestações de Contas dos recursos destinados pela União por força do presente Convênio.


Art. 3º - São obrigações do Município:


I - prestar contas dos recursos financeiros que lhe forem transferidos e recebidos, nos termos da legislação;


II  - elaborar e encaminhar ao FUNDO, para aprovação, o Plano de Trabalho, de acordo como o objetivo do presente Convênio;


III - executar direta e indiretamente, nos termos da legislação pertinente, os trabalhos necessários a conservação do objeto de que trata este Convênio, observando sempre critérios de qualidade técnica, os custos e prazos previstos;


IV - aplicar os recursos recebidos do FUNDO, exclusivamente na conservação do objeto previsto na cláusula primeira, sendo-lhe vedado a utilização dos referidos recursos no mercado financeiro, excetuadas as aplicações financeiras autorizadas através da legislação federal específica;


V  -  mentar arquivada a documentação comprobatória das despesas realizadas, que deverão ser emitidas em nome do EXECUTOR e devidamente identificadas com o número do convênio, ficando a disposição dos órgãos de controle, coordenação e supervisão, até o prazo de 05 (cinco) anos após a expiração do Convênio;


VI - apresentar ao FUNDO os relatórios de execução, na forma da legislação pertinente e do estabelecido;


VII - registrar em sua contabilidade analítica os atos e fatos administrativos da gestão;


VIII - propiciar os meios e condições necessárias para que o FUNDO possa cumprir o estabelecido no item IV, retro, e 

 
IX   - requerer, se for o caso, a prorrogação do prazo de vigência do presente até 30 (trinta) dias antes de sua expiração.


Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 04 de abril de 1991.


ANTONIO DO VALLE RAMOS - Prefeito Municipal

